
ÊNNÉsrs

EXIEATgJE§gNIBATg

CONTRATO EMERGENCIAL N" 02312023

G

v

OBJETO

Contratação de prestação de serviços médicos

especializados em lníectologia e Controle de lnfecÇão

Hospitalar

FUNDAMENTO

Contrato de Gestão No 38/2022 - SES/GO -

Operacionalização e à execução das atividadês do

Hospital Estadual de ltumbiara São Marcos - HEI

VIGÊNCIA
180 (cento e oitenta) dias com início êm 2510912023 e

término em 2410312024

VALOR

MENSAL

ESTIMADO R$ 23.345,40 (vinte e três mil, trezentos e quarenta e

cinco reais e quarenta centavos)

coNTRATADO(A)
BORGES E GUIMARÃES IMAGEM CLINICA E

DIAGNÓSTICOS LTDA

T|PO DE CONTRATAçÃO EMERGENCIAL

UNIDADE GERIDA Hospital Estadual de ltumbiara São Marcos - HEI
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ENNESIS

CONTRATO EMERGENCIAL N'023/2023 . HEI

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS MÉD|COS
ESPECIALIZADOS EM INFECTOLOGIA E CONTROLE
DE TNFECÇÂO HOSPITALAR.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

tNsTtruro GÊNNES|S - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGTA,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o no 21.236.84510006-65, qualiÍicada como Organizaçáo Social pelo
Decreto Estadual n" 9.553/19, localizada na Rua João Manoel de Souza,819, sala 06,
Centro, ltumbiara-GO, CEP: 75.503-162, neste ato representado por sua Presidente na
forma de seu estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATANTE;

E, dC OUTTO IAdO BORGES E GUIMARÃES IMAGEM CLíNrcA E DIAGNÓST|GOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 14.418.405/0001-59,
endereço à Av. Brasília, 207, Setor Atto da Boa Vista, ltumbiara/GO, CEP 7 5.523420, e-
mail emiliadenapoli@hotmail.com, Fone: (64) 98177.6399, neste ato representada por sua
sócia EMILIA MARIA GUIMARÃES DE NAPOLI, brasileira, medica CRM-GO 18935, e
CPF/MF no 045.486.406-06, doravante denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contrâtual insculpida no aÍ1.422 do Código
Civil, as partes acima qualificadas firmam o presente contrato, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a disponibilização de um (01) profissional para
prestação de serviços médicos especializados em lnfectologia e Controle de
lnfecção Hospitalar, em total consonância com a Lei e Regulamentações específicas
vigentes, bem como nos termos das obrigaçõês técnicas elencadas no ANEXO | -
OBRIGAÇÕES TÉCNICAS, a serem executados no âmbito do Hospital Estadual de
Itumbiara - São Marcos, condizente ao Contrato de Gestão No 3812022 - SES/GO.

1.1.O profissional disponibilizado pela CONTRATADA realizará visitas semanais
ao Hospital Estadual de ltumbiara Sâo Marcos nas segundas, quartas e quintas-
feiras, das 07:00 horas às 12:00 horas, e ficará disponivel de forma remota para
discussão clínica e esquemas de tratamento com o corpo clÍnico e avaliação diária
dos antibiótims prescritos e culturas liberadas.

1.2.São partes integrantes do presente contrato, todos os documentos
complementares (ANEXOS) anexados a este instrumento, os quais tem força
contratual para todos os efeitos obrigacionais, legais e de prestação de contas.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE $'

G

RuaOg,N'1279,QdE9,Lote12/47-St.Oeste,Goiânia-GO,741lO-lOO a matriz(âinstitutogennesis,org.br e $213249-626? e institutogenn2esis.org.br



ENNESIS

2. São obrigações da CONTR.ATANTE:

2.'l.O CONTRATANTE deverá facilitar o exercício das funçôes da
CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalaçôes, cumprindo suas
obrigaçóes estabelecidas neste contrato;

2.2.O CONTRATANTE deverá prestar a CONTRATADA as informações e
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitadas, e que digam
respeito à natureza dos serviços que tenha a executar;

2.3.4s modificações aprovadas pelo lnstituto, a seu critério ou por sugestão da
CONTRATADA, que impliquem ou não em acréscimo ou supressão de serviços,
passam a integrar as obrigações contratuais mediante Termos Aditivos;

2.4.As modificaçôes que impuserem alteração do valor do contrato deverão ser
precedidas dê termo aditivo;

2.5.As modificações que não impuserem alteração do valor do contrato deverão
ser formalmente documentadas pelo FISCAL DO CONTRATO indicado pelo
lnstituto;

2.6.Caberá ao FISCAL DO CONTRATO indicado pelo lnstituto a Íiscalização do
serviço, em obediência ao contrato, bem como fomecer a GONTRATADA os
dados e elementos técnicos necessários à sua boa execução;

2.7. Efetuar pagamento a CONTRATADA, de acordo com as condiçôes de preço
e prazo estabelecidas neste contrato;

2.8.4 execução dos serviços se dará com utilização de insumos/equipamentos
da CONTRATANTE, a saber:

2.8.í. lnsumos de uso direto nas atividades assistenciais;

2.8.2. Equipamentos de uso direto nas atividades;

2.8.3. Equipamento de Proteção lndividual de uso comum tais como:
gorros, roupa privativa luvas, máscaras, capote, óculos de proteção e
face Shields excetuando-se os sapatos fechados.

2.8,4. Fornecer alimentaçâo no refeitório das unidades, às suas
expensas, caso a CONTRATADA exerça suas atividades em regime de
plantrio e jornada de 12 horas/dia.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

3. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigações da CONTRATADA:

3.í. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução do
serviço identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se, ainda, às normas e
regimentos da unidade hospitalar e demais normas do seu ofício, inclusive éticas;

3.2.Não será permitida qualquer barreira de acesso aos pacientes que busquem
atendimento no Hospital, seja por meio de demanda espontânea, referenciada
pelo Complexo Regulador Estadual, Serviço Móvel de Urgência (SAMU) e/ou
Sistema lntegrado de Atendimento ao Trauma e Emergência (SIATE).

3.3. Os serviços devêrão sêr prestados respeitada a carga horária estabelecida
Vv
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em lei, para atuação do profissional médico, não sendo aceito excesso de jornada;

3.4.A CONTRATADA, sempre que demandado, deverá fazer a apresentaçáo dos
seus documentos de habilitação e qualificação médica.

3.5. Disponibilizar 01 (um) profissional que deverá realizar os serviços objeto
deste contrato de acordo com as normas técnicas, regulação e éticas existentes;

3.6.Arcar com as despesas fiscais e tributárias, bem como com os encargos
sociais e trabalhistâs, inerentes à prestação dos serviços;

3.7.Atuar na contribuição da formação acadêmica de graduandos, residentes e
demais vínculos que por ventura se formarem na CONTRATANTE, no tocante de
seu papel no ensino e pesquisa. Neste sentido, devem participar do processo de
melhoria contínua dentro do escopo da qualidade da unidade hospitalar, quando
for o caso;

3.8.A CONTRATADA deverá manter atualizada a apresentação de informações
sobre documentos pessoais, profissionais e relacionados à saúde ocupacional
(ex.: cartão de vacinação) dentre outras informa@es que lhe forem solicitadas
pela CONTRATANTE;

3.9.A CONTRATANTE ficará responsável pela EMISSÃO e MANUTENÇÃO da
sua certiÍicação da assinatura digital - A3, compatÍvel com o sistema de gestão
da Unidade, necessitando que a contratada comunique a sua necessidade;

3.10. A CONTRATADA deverá assinar digitalmente os registros no prontuário
eletrônico dos pacientes, após a realização de qualquer assistência prestada, seja
ela evolução, prescrição médica, solicitação de exames, entre outros;

3.1Í. A CONTRATAOA deverá apresentar o nome, número do registro no
CREMEGO e título, no máximo 2 dias úteis antes do início das atividades, para
fins de cadastro junto ao Recursos Humanos e SESMT do lnstituto, conforme
segue:

) Curriculum vitae;

F Diploma;

) Cedula de ldentidade;

, C.P.F',

i Comprovação de Escolaridade (Diploma, certiÍicado, Resrdência
médica por favor);
't Carleira de Registro Profissional e Certidão Negativa emitida pelo
Conselho representativo da categoria;

) Comprovante de Endereço com CEP (atualizado);

) Cartão de Vacina (cópia individual).

3.'12. Atender aos dispostos na Norma Regulamentadora 32, que tem por
finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementaÇão de medidas de
proteção à segurança dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem crmo
daqueles que exercem atividade de promoçáo e assistência à saúde em geral,
bem como ou outras que vierem a substituir, naquilo que se aplica ao objeto do h'
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presente contrato;

3.13. A CONTRATADA deverá operar os softwares dispon ibilizados pela
CONTRATANTE, assim como softwares de terceiros que interferem nas rotinas
do escopo contratado, no que couber;

3.í4. Para o item relativo à qualidade, a CONTRATADA deverá aderir ao
Sistema de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, exercendo as
atividades de acordo com o padrão da Unidade Hospitalar, bem como
Gerenciando Riscos e Planos de Contingências;

3.í5. Sempre que cabível à sua área de atuação, é de responsabilidade do(a)
CONTRATADA(O) o preenchimento da Ficha de lnvestigação de Óbito pela
equipe de plantonistas e/ou diarista, quando as causas do óbito informadas na
DeclaraÇão ae Óbito, gerarem Códigos Garbages (óbitos com causas mal
definidas), bem como a realizaÉo de análises de óbitos (através de consulta nos
prontuários dos pacientes), quando solicitados pela Comissáo de Verificação de
óbitos;

3.í 6. A CONTRATADA deverá atender as normas intemas das unidades
geridas, com destaque para as normas de biossegurança, protocolos
assistenciais e de segurança do pacrente, sem prejuízo de outras que venham a
surgir.

3.17 . O CONTRATADO(A) é responsável por realizar confecção de relatórios e
laudos, emissão de Autorizaçâo de lnternação Hospitalar - AlH, Autorização para
Procedimento de Alta Complexidade - APAC, Boletim de Produção Ambulatorial

- BPA, proceder prescrições e evoluções em prontuário, ê também quaisquer
outros formulários exigidos pela Administração Hospitalar, de acordo com as
normas e rotinas hospitalares, quando couber;

3.18. E proibida qualquer cobrança diretamente ou indirêtamente ao paciente
atendido, de quaisquer valores decorrentes dos atendimentos prestados ou a
serem prestados, sob pena de rescisão contratual ê demais sanções previstas
nas legislações e Conselho Regional de Medicina;

3.19. As responsabilidades técnicas, profissionais, civis e criminais pela
prestação de serviços, junto a Órgáos e Poderes competentes, serão exclusivos
da CONTRATADA que, em contrapartid a, gozarâ de ampla liberdade profissional
ressalvando-se a abordagem, junto ao Diretor Técnico, quanto a aspectos
médicos e éticos que envolvam com a prestação dos serviços, abordagem esta
que não implica em qualquer subordinação jurídica de natureza celetista;

3.20. A CONTRATADA deverá participar do treinamento introdutório realizado
pelo serviço de Recursos Humanos da CONTRATANTE, bem como, deverá
portar crachá de identificação em todas as dependências das Unidades
Hospitalares geridas pela CONTRATANTE; »-,/q/
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3.2í. Garantir
norteadores do
Hospitalar;

um atendimento humanizado, com foco nos princípios

SUS e o Programa Nacional Humanizaçâo da Assistência

CúUSULA QUARTA - DAS oBRIGAçÓES GERAIS

4. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas.

4.'l . Os serviços ora contratados poderão ser prestados, por outro médico por ele
designado para substituí-lo em caso de imprevistos, sempre mediante informação prévia
à Diretoria do Hospital e observada a qualiÍicação técnica compatível com objeto deste
contrato.

4.2. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente à respec{iva execução: a Nota Fiscal competente o relatório de atividades
executadas, que evidencie claramente a execução dos serviços contratados.

4.3. Nos casos de substituições, a CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir a
apresentação prévia dos documentos de habilitação e qualificação dos profissionais
que executarão os serviços em nome da CONTRATADA, com poder de veto,
devidamente fundamentado.

4.4. Fica vedado a CONTRATADA fazer o uso em qualquer meio, da imagem e do
nome da CONTRATANTE, da unidade hospitalar bem como do Estado de Goiás ou da
Secretaria de Estado da Saúde, sem que haja previa e expressa autorização para tal
finalidade.

4.5. A prestação dos serviços ora contratados não implica em vínculo empregatício,
nem exclusividade de colaboração entre as partes.

4.6. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse público e das
suas implicaçÔes axiológicas, ao que, assinando o presente contrato, manifesta total
concordância em favor da sua incidência na presente avênça, notadamente quanto à
sua observância em Íavor do CONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Estado
de Goiás na execução da política pública da saúde por ele traçada.

4.7. A CONTRATANTE, reserva-se ao direito de dispensar o CONTRATADO de suas
obrigações de plantão médico, sem prejuízo contratual, caso o CONTRATADO não
esteja em condições físicas, mentais e psicológicas, para desempenhar sua função de
maneira eficaz e segura.

cLÁusuLA QUTNTA- DA FISCAL|ZAçÃO

5. Os serviços serão fiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento das
normas técnicas, padrão de execução e normas de procedimentos, inclusive
administratÍvos, aos quais se submete a CONTRADA, sujeitando-se, ainda, no caso de
eventual infração, às penalidades estabêlecidas neste contrato e na legislação vigente.

5.1 . Os pagamentos em Íavor da CONTRATADA estarão aptos para
processamento e quitação somente após a Íiscalização de que tata o caput e
desde que o fiscal do contrato ateste a efetiva prestação dos serviços. V
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5.2. A fiscalização do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica da
CONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SEXTA _ DO VALOR CONTRATUAL

6. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços médicos
prestados, o valor fixo mensal de R$ 23.345,40 (vinte e três mil, trezentos e quarenta
e cinco reais e quarenta centavos.)

Obs.: os valores especiÍicados não incluem deduçôes ou descontos
obrigatórios que devem ser aplicados posteriormente. lsso significa que,

após calcular e aprêsentar os valores brutos, é necessário subtrair os
descontos legais ou obrigações fiscais aplicáveis para determinar o valor
líquido final.

6.í. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto.

CúUSULA SÉTmA _ Do PAGAMENTo

7. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado pelo CONTRATANTE em até
15 (quinze) dias contados após o aceite definitivo pelo gestor do contrato da nota fiscal
emitida pela CONTRATADA.

7.1.O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada ao
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTR.ATADA.

7.2. A CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas
ou outros títulos de crédito em face do(a) CONTRATANTE, sem a expressa
solicitação e/ou permissão desta, sendo a transferência bancária o único meio para
quitaÉo de débitos deconentes da avença.

7.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou
contribuições sociais devidas em relação à prestação dos serviços objeto deste
contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária vigente.

7.4. E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento não se
encontrem com incorreções. Caso haja alguma incorreção, o pagamento só será
realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o Íluxo interno de
pagamentos do CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

G Ê
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b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Estaduais.

c) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
faturamento da Nota Fiscal, com demonstrativo dos plantões
executados.

7.6. A CONTRATADA deverá obseryar o ANEXO ll, referente às instruções para
fâturamento.

7 .7 . Fica a CONTRATADA ciêntê dê que o pagamento do valor acordado depende
exclusivamente do repasse de verbas públicas oriundas do contrato de gestão
firmado entre a CONTRATANTE e o Parceiro Público do contrato de gestão,
podendo ocorrer atrasos em vista de sua natureza jurídica e de controle inerentes
à sua origem.

cúusuLA otTAvA- DA vrcÊNcn E Do rNícro DA PRESTAçÃo Dos sERvtÇos
8. O presente contrato terá vigência de í 80 (cento e oitenta) dias, com início em
2510912023 ê término em 4!$[!9/l., podendo ser prorrogado, a critério do
CONTRATANTE.

8.í. Avigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de Gestão, deste
modo, a extinção de um opera, imediatamente, a extinção do outro, podendo
ocorrer a qualquer tempo, nesse caso, tornando-se inexigível a continuidade do
contrato. Na falta do cumprimento da totalidade do objeto aqui contratado, não
resistirá nenhum ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos serviços
já prestados.

8.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadas por meio de termo aditivo.

cúusuLA NoNA - DAs ALTERAçôES

9. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados.

9.í. Acréscimos e supressôes poderão ocorrer de comum acordo entre as partes,
obedecido o regulamento de compras e deverão ser precêdidos de termo aditivo.

9.2. Os valores unitários são fixos e irreajustáveis, podendo ser reajustado
mediante acordo prévio entre as partes, sempre mediante aditivo contratual.

V
imediata pelo
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃo

10. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

í 0.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral e
CONTRATANTE:
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10.í .1. O não cumprimento das obrigaçôes pelo(a) CONTRATADO.

10.í.2. Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado.

í 0.1.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificaçóes e prazos pela CONTRATADA.

í0.'1.4. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais por
parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no seu
cum primento.

í0.1.5. O atraso iniustiÍicado no início dos serviços ou no cumprimenlo
de etapa.

í 0.1 ,6. A paralisação dos serviços;

í0.í.7. A subcontratação do objeto do presente Contrato sem prévia
anuência, por escrito, do CONTRATANTE;

í 0,1 .8, O desatendimento das determina@es regulares da auloridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto
ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.

í0.í,9. O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas
em registro próprio, pela Coordenaçâo do CONTRATANTE.

í0.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da CONTR.ATADA que prejudique a execução deste Contrato.

í0.í .11 . O término do Contrato de Gestão;

'l0.i|.12. O descumprimento de qualquer obrigação entabulada no
presente contrato por parte da CONTRATADA.

10.í.'13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notificação com aviso de recebimento com efeitos imediatos.

10.1.'14. A qualquer tempo, sem justiÍicativa, mediante notiÍicação por
vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

í0.2. Em situações de não cumprimento contratual, o CONTRATANTE poderá
rescindir imediatamente este contrato, mediante notiÍicação prévia sem prazo de
antecedência, espectficando o motivo que Íundamenta a rescisão. A rescisão
entrará em vigor imediatamente após a comunicação.

10.2.1. Em caso de rescisão imediata, de acordo com os termos desta
cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer tipo de
indenização ou compensação, com exceção do pagamento de qualquer
saldo de valores devidos que estejam em aberto.

í0.3. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

10.3.1 . O descumprimento das obrigações contratuais por parte da
CONTRATANTE, mediante notiflcação com aviso de recebimento com
30 (trinta) dias de antecedência.

10.3.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 30 (trinta) dias,
contados da data do vencimento, salvo em caso de calamidade pública,
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grave perturbação da ordem interna ou guena.

10.4. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato
formal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos
serviços contratados, sendo vedada pactuaÉo que traga prejuízo às partes ou
aos cofres públicos.

10.5. Em qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a
continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela
CONTRATADA pelo período de 30 (dias) ou até que o CONTRATANTE Íormalize
novo contrato com prestador diverso, o que ocorrer primeiro, sendo cabível a
remuneração proporcional à CONTRATADA por esse perÍodo.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUsÊNclA Do VÍNcULo

11. A CONTRATADA declara que nâo possui em seu quadro de dirigentes, diretores,
sócios, gerentes colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de
poderes integrantes de órgão ou entidade da administração pública do estado de
Goiás, ou que sejam, cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim,
em linha reta ou colateral até 30 grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do
CONTRATANTE, com poder decisório.

cLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA-SUBoRDINAçÃo LEGAL, FoRo E JURISDIçÂo
12. Os termos e condições deste Contrato estão subordinados e serão interpretados
de acordo com as leis brasileiras, e as partês elegem o Foro da cidade de Goiânia/GO,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas e
quaisquer questões ou conflitos oriundos deste cumprlmento.

12.1.Pa,a firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, e depois de
lido e achado conforme, as partes assinam o presente Contrato, em o2(duas) vias de
igual teor e forma.

Itumbiara/GO, 25 de setembro de 2023.

INSTITUTO G NNESIS - GEST EM A DE, EDUCAç O E TECNOLOGIA
CONTRATANTE

G

.§
§t- Je,

BORGES E GUIMA S EM CL NICA E DIAG STICOS LTDA
NTRATADA

Partês lntegrantes do Contrato:

ANEXO I - Obrigações Técnicas;
ANEXO ll- Manual de fâturamento;
ANEXO lll - Política de comdíance

'As partes poderão assinar este documento de forma digital, em confoÍmidade 6om a Lei Federal no
14.063t2020.
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,I. TRATA§E DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

1.1 . Para as atividades desenvolvidas no âmbito do CONTROLE DE INFECÇÃO
HOSPITALAR nas unidades de internaÇão, UTI e dêmais setores de assistência e apoio
da unidade:

í,í.1. Compor o Serviço de Controle de lnfecção Hospitalar e o Núcleo de Vigilância
Epidemiológica Hospitalar;

1 .l,2. Elaborar, implementar, manter e avaliar o Programa de Controle de lnfecção
Hospitalar adequado às caract€rísticâs e nêcessidades da instituição, de acordo com
diretrizes da CCIH.

1.í.3. lmplantar e manter sistema de vigilância epidemiológica das infecções
hospitalares.

1.í.4. Realizar investigaÉo êpidemiológica de casos e surtos, sempre que indicado.

í.'1.5, PÍomover medidas de mntenção de surtos infecciosos que venham a ocorrer no
hospital, propondo ações a serem executadas.

1.í.6. Coletar, analisar e divulgar, regular e periodicamente, as taxas de infecções no
hospital.

í.í,7. Elaborar e divulgar relatórios para.a gestão Hospitglar e órgãos de controle (SES,
VISÂ/ANVISA, VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, MINISTERIO DA SAÚDE, EtC.)

1.í ,8. Desenvolver junto aos profissionais da assistência, padronizaÍ, implantaÍ e
supervisionar normas e rotinas técnico-operacionais para profissionais de saúde, que
direta ou indiretamente, prestem assistências à clientela hospitalar, visando à prevenção
e o controle das infecções hospitalares.

í.í.9, Realizar heinamento, objetivando capacitar os gestores, coordenadores e até
funcionários/proÍissionais do hospital no que diz respeito às medidas de prevenção e
controle de infecção hospitalar, com foco em melhorias dos processos para melhores
resultados.

1 ,í,10. Emitir parecer de ordem técnica para aquisiçáo de materiais de consumo,
equipamentos, antimicrobianos e de soluçôes esterilizantes, desinfetantes e antissépticas,
cujo uso possâ impactar na redução de inÍecçôes hospitalares.

1.í.íí.Cooperar com ação de fiscâlização do Serviço de Vigilância Sanitária, do órgão
Estadual ou Municipal, bem como íornecer informaçÕes epidemiológicas solicitadas pelas
autoridades sanitárias competentes.

1.'l.l2.lmplementar o uso racional de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-
hospitalares.

í,1.'13. Notificar, como núcleo de epidemiologia, ao organismo/sistema de gestão do SUS,
os casos de patologias de notificação compulsória, atendidos em qualquer dos serviços
ou unidades do hospital.

1.'1.14. Notificar, âo serviço de Vigilância Epidemiológica ê Sanitária de gestão do SUS, os
casos de surtos de infecções associadas à utilização de insumos e/ou produtos
industrializados.

1 .1 .15. Desenvolver Protocolos de Manejo e ConduÇão das principais Síndromes
lnfecciosas prevalentes na lnstituição.

l.í.í 6. Desenvolver Protocolos de Prevenção de Acidentes com materiais biológicos e

o
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Perfurocortantes. Documento de referência:

1.1.í T.Acompanhar, junto ao RH, os casos de Acidentês com materiais biológicos e
Perfurocortantes com fonte positiva e seus relatórios mensais, com foco em redução
desses acidêntes.

1.í.í 8. Acompanhar junto à Microbiologia do Hospital a incidência e prevalência de
bactérias Multirresistentes/Panresistentes, sendo suporte à Gestão de Leitos nas decisóes
sobre movimentações desses pacientes colonizados/infectados.

1.'l.l9. Analisar e divulgar o Perfil Epidemiológico da microbiota identiÍicada nas Unidades
Hospitalares, sendo suporte aos proÍissionais assistenciais direlos na condução dos casos
de terapia empírica e multirresistência.

'1.'1.20. Responder aos pareceres de lnÍectologia adulto e pediátrico solicitados no sistema
em todas as Unidades Assistenciais, observando um prazo máximo de 24h úteis.

'1.1,2í.Analisar e dar suporte às ações necessárias frente aos resultados de análises
técnicas periódicas e suplementares da qualidade da água e ar do Hospital.

1.2. Para as atividades dêsenvolvidas no ámbito da Coordenação de INFECTOLOGIA nas
unidades de intemaçáo, UTI e demais setores de assistência e apoio da unidade, a
CONTRATADA deverá assumir as seguintes funções:

1.2.í. Assessorar o hospital/empresa nos assuntos referentê à sua área de atuação,
realizando interface direta com a Direção, estando presente no Hospital minimamente em
dois turnos por semana para acompanhamento presencial, além da disponibilidade e
atuação à distância nos demais períodos;

1.2.2. Plandlar, coordenar e supervisionar as atividades de assistência aos pacientes que
e§tiverêm sob sua responsabilidade;

í,2.3. Elaborar protocolos clínicos referentes à especialidade;

í ,2.4. lmplantar e avaliar a execução de rotinas médicas e protocolos institucionais entre
os médicos de sua equipe;

1 .2.5. Elaborar e informar à Direção a escala de plantão na unidade até o dia 25 de cada
mês, para o mês subsequente;

1.2.6. Participar e atuar nas comissões médicas obrigatóriâs indicadâs pêla Direção
Técnica;

1 .2.7. Garantir o adequâdo preenchimento do prontuário do paciente pela sua equipe;

1.2.8. Zelar pêlo flel cumprimento do Regimento lnterno da instituiÇão, atendendo à
política da qualidade da empresa;

1.2,9, Zelar pelo cumprimento das normas emanadas pelos Conselhos Federal e
Regionais de Medicina, pela Anvisa e pelo Ministério da Saúde;

1.2.1o.Assegurar que quando houver residentes e alunos sob sua supervisão eles âtuem
dentro dos padrões éticos e de segurança do paciente;

1.2.'l í. Analisar dados e registrar a análise dos indicadores médicos da especialidade e
da unidade de atuação, conÍorme pactuarão com o Núcleo de Qualidade:

1.2,12,Promover reuniões cientííicas para educação continuadâ e convocar toda sua
equipe para participação; Documento de referência:

'1.2.í 3. Auxiliar, se necessário, o médico rotina nas possÍveis dificuldades teóricase/ou
técnicas;

1.2.14.Realizar levantamento sobre a necessidade de capacitações médicas para
potencializar desempenho, assÍm como auxiliar a execução;

G
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1,2.1s,Tratar as possíveis não coníormidades que surgirem junlo à sua equipe medica,
buscando causa raiz, elaborando ações e implementando melhorias para aperíeiçoamento
do grupo e do serviço prestado, registrando cada etapa no sistema de Qualidade da
lnstituição, conforme pactuarão com o Núcleo de Qualidade

Y
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ANEXO II - MANUAL DE FATURAMENTO

G
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NOTA FISCAL
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1. Constituem base da relação entre as partes, as seguintes disposiçôes de
conformidade:

I 1 A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrôes éticos de
conduta na condução dos seus negócios, especialmente os relacionados ao
objeto deste instrumento, assim como em qualquer outra iniciativa envolvendo
o CONTRATANTE.

1.2 A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios, administradores,
gestores, representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados
("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou autorizar o pagamento de qualquer
valor ou oferecer qualquer tipo de vantagem (Pagamênto lndevido), direta ou
indiretamente, a qualquer Funcionário Público ou a terceira pessoa a ele
relacionada, com o objetivo de influenciá- lo inapropriadamente ou recompensá-
lo de alguma forma, em troca de algum benefício indevido ou favorecimento de
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para o CONTRATANTE, para fins
deste instrumento.

a) A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará direta ou
mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo, trabalho inÍantil.

b) A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-
fé, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigaçôes que lhe
incumbem para a cabal realizaçâo do objeto do presente contrato, bêm
como atuar de acordo com os padrÕes éticos e normas internas do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que
a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com todas
as normas internas do CONTRATANTE.

c) A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a prestação
dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis à
natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará durante sua
atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n.

8.42911992); o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n.
'12.84612013), e o Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015, que
a regulamenta. F- ,/

§/
d) Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato com a§

G
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autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições do
Código de Ética e ou Estatutos aplicáveis ao órgão/entidade e esfera de
Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

e) A CONTRATADA obriga-se a zeleÍ pelo bom nome do CONTRATANTE
e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a

reputação deste. Em caso de uso indevido do nome do
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressâo
vinculados djreta ou indiretamente ao CONTRATANTE, responderá a

CONTRATADA pelas perdas e danos daÍ decorrentes.

D A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos

seus fornecedores, que se.jam relativos a qualquer aspecto que consta da
lei anticorupçáo e/ou políticas intemas do CONTRATANTE, bem como
aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta. Além disto, a
CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores
e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefício
participem de tais treinamentos.

g) Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefÍcios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou dê outra forma
a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e

colaboradores ajam da mesma forma.

o
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